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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de.2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

I\rEREssADo: Seixas Nunes Ltda - Centro Médico Nossa Senhora Aparecida
CEMINA.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Av. Carvalho Leal, no 891, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 00.265.28410001-48 INscNÇÂo ESTADUAL: 04.130.912-0

Fore: (92)3234-6389 , FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.2901 PRocEssoNe:21661T114

ArrvlDADE: Serviços Médicos Hospitalares

LocAlrzÀÇÃo Dl Arrvrolor: Av. Carvalho Lea[, no 891, Cachoeirinha, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de atendimento ambulatorial, exames
complementares, medico e hospitalar.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VAL|DADE DEsrl Lrcrrçl: 0l ANo.

Estâ licenç8 é composts de 12 .restriçõ6 e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo n:to
cümprimcnto/âtendimerto sureitlrí â suâ invâlidaçilo c/o[ rs peDrlidâdes previstas em rormrs.
Esta licençr não comprova nem substitui o documetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvd,
Estâ licença deve permatrecer na localizâçlo ds stividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM. 3O ABR

uto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
Ge e, no exercício da Diretoria Técnica Dirêtor P idente
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 077fi5-04

Atencão:

I
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gabinete@ipaam.am. gov.br

F one : (921 21 2347 21 t 21 23ô7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauYAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'077/15-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.2\ da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 2166rf ll4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenâs para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substifui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A csleta e o trânsporte dos resíduos de qualquer nâtureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de Transporte de Resíduos Perigosos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.

9. Manter alualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde -

PGRSS, em cumprimento a RDC ANVISA N'222118.
ll. ApresentaÍ no prazo de 90 dias:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
b) Licença sanitiíria do empreendimento expedido pelo Departamento de Vigilância

Sanitária.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).

c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, acompanhado do
Certifiôado de Regularidade - CR, conforme atividade do empreendimento.

d) Certificado de destinação dos resíduos de serviço de saúde emitidos via Sislema
SINIR.

e) Planode CeÍenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde PGRSS, com Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável. aprovado junto à Fundação de
Vigilância em Saúde - FVS.

f) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados pela atividade da empresa,
inclusive os esgotamentos da fossa, emitidos via Sistema SINIR.


